
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

163Ano XX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 24 de Março de 2022 • Edição IVDXXXIX

ld:0471A89433FCF268 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ 

.. ' 

~~-~ih . ~. 

25 

ld:0471A89433FCF270 

ITiís 
CORREIA 

............ -AaaaMNÇA IAmNnQl,arAZ.-

GABINETE DA 
PREFEITA 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE LUÍS CORREINPI 
E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PIAUÍ. 

MUNldPIO DE LU!s CORREIA/PI, pessoa jurídica de direito público 

Interno, Inscrita no CNPJ sob nº 06.554.448/0001-33, com sede na Av. Prefeito Antônio de 

Pádua da Costa Lima. nº 261, Centro, CEP 64.220-000, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, a Sra. MARIA DAS DORES FONTENB..E BRITO, doravante denominado 

CEDENTE e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito 

público Interno, Inscrito no CNPJ sob o nº. 06.981 .344/0001-05, neste ato representado 

por seu Presidente Desembargador JOSÉ RIBAMAR OUVBRA, doravante denominado 

CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de cessão de servidora, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por escopo a cessão da servidora municipal a Sra. JULIANE SANTOS 

NORONHA Mat nº 9478-1, CPF nº 006.354.573-00, ocupante do cargo de Assistente 

Social, para prestar serviço junto ao Egrégio T rlbunal de Justiça do Estado do Piauí. 

a..AUSUl.A SEGUNDA- DO ÔNUS 

O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e dos consequentes encargos decorrentes 

desta cessão ficará sob a responsabilidade do CESSIONÁRIO. 

a..AUSULA TERCEIRA- DA RJNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente cessão tem como fundamento legal o artigo 83 da Lei Municipal nº 575/2004 

(Regime Jurfdlco do Servidores Públicos Municipais). 

a..AUSUl.A QUARTA- DO PRAZO 

A presente cessão tem prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado mediante 

termo aditivo. 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 

das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 

necessitar do servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços ou 

ainda se o Interesse público o exigir. 

Q.ÁUSUl.A QUINTA - DO FORO 

As partes contratantes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Luís Correia/PI 

para dirimir quaisquer dúvidas porventura relacionadas com o presente ajuste, com 

renúncia expressa a outra, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, conforme requerimento anterior do órgão 

CESSIONÁRIO, publique-se este para que possa produzir seus efeitos legais. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Luís Correia, Estado do 

Piaui. 

Luís Correia/PI, em 23 de março de 2022. 
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